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Senhor Presidente,

O Vereador signatário desta, indica após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal * Secretaria
Competente, o seguinte:

*Que seja estudada a possibilidade da contratação de empresa com o
objeítvo de realizar nova períciavisando à revisão de laudos técnicos que c*ncedem graas de
insalubridade/períeulosidade aos motorisÍas (curgo efaivo) lotados na Secretaríu de Saúde,
cujo percentual ataalmente é de 20% (vinte por cento).

JUSTIFICATWA:

Buscamos, com esta indicação, equiparar o percentual recebido pelos
motoristas lotados na Secretaria de Saúde, que hoje é de 20% (vinte por cento), ao atribuído aos
demais cargos de motoristas que recebem um percentual maior.

Cremos que, se o laudo emitido contemplar alteração neste sentido, ou
seja, elevar o grau deste adicional, não ká gerar grande impacto no Orçamento do Município,
visto que no quadro da Secretaria de Saúde estão lotados no cargo de motorista apenas 10 (dez)
servidores.

Ainda, levando em conta que os Motoristas da Saúde prestam um serviço
nobre, transportando para outros municípios, diariamente, pessoas vulneráveis, fisica e
emocionalmente, pois se tratam de pacientes que trazem consigo todo tipo de enfermidade.
Também, temos coúecimento que esses motoristas, quando em outras cidades, comü forma de
empatia, rnuitas vezes pagam lanche com diúeiro do próprio bolso e oferecem a pacientes e

acompanhantes, quando desprovidos de recursos para tal.

Então, por questão de justiça, temos certeza que esta alteração impactará
positivamente para ambos os lados, desses servidores e da aúninistração municipal, pois
servidor valorizado é servidor rnais feliz e, por consequência, a prestação de um serviço muito
mais eficiente.

Sabemos que, para o Poder Executivo tratar desta dernanda, necessitará
de ccntratação de peritos para a elaboração de novos laudos técnicos, no entanto, se o Senhor
Prefeito, juntamente com a secretaria competente, achat nossa proposta viável, com certeza não
medirá esforços para as providências cabíveis.

Sala "Severino Silveira", da Càmara de Vereadores, 04 de agosto de
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